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ANEXO III
TERMO DE CESSÃO DE USO DE OBRA
(Proponente único ou Proponente responsável/coautor 1)
Nome completo:
Número do CPF:

(Proponente coautor 2)
Nome completo:
Número do CPF:

(Proponente coautor 3, etc.)
Nome completo:
Número do CPF:

Nome da obra: 

O(s) proponente(s) acima identificado(s), nos termos do Edital nº XX, de XX de dezembro de 2025, referente à primeira edição do Concurso Gilberto Chateaubriand de Arte Contemporânea, declara(m) estar ciente(s) e de acordo com as condições abaixo estabelecidas.
1.	O(s) proponente(s) declara(m) ser o(s) legítimo(s) titular(es) dos direitos autorais e de imagem da obra inscrita, responsabilizando-se integralmente por sua autoria e originalidade, bem como por eventuais reivindicações de terceiros. Declara(m), ademais, que, para eventual uso de imagens de autoria de terceiros na obra acima nominada, observou-se a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que trata de direitos autorais, assumindo inteira e exclusiva responsabilidade, a qualquer tempo, sobre eventuais danos materiais, morais ou de outra sorte que possam advir de seu uso. Reconhece(m), ainda, que a obra não constitui plágio nem adaptação, total ou parcial, de obras protegidas por direito de autor, manifestando ciência da possibilidade de aplicação de sanções administrativas e judiciais caso seja constatada qualquer forma de plágio, em atenção ao artigo 184 do Código Penal e à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.
2.	O(s) proponente(s) autoriza(m) o Ministério das Relações Exteriores – MRE, CNPJ nº 00.394.536/0001-39, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco H, Brasília/DF, a utilizar a obra para fins de avaliação, divulgação institucional do Concurso e demais atos necessários à sua execução, em meios físicos e digitais, sem caráter comercial.
3.	Em caso de premiação, a incorporação definitiva da obra ao acervo do Ministério das Relações Exteriores estará condicionada à assinatura de Contrato de Cessão de Direitos Autorais, em caráter total, definitivo, irrevogável e irretratável, nos termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital. A assinatura do referido Contrato de Cessão de Direitos Autorais constituirá requisito necessário para o recebimento da premiação e para a aquisição, pelo Ministério das Relações Exteriores, dos direitos patrimoniais sobre a obra vencedora. 
4.	A cessão de direitos patrimoniais sobre a obra vencedora terá vigência ilimitada e não implicará qualquer tipo de pagamento, remuneração ou indenização, ressalvado o valor da premiação previsto no Edital do Concurso, obrigando as partes e seus sucessores.
5.	Em caso de premiação, o(s) proponente(s) deverá(ão) firmar o Termo de Doação próprio da instituição para fins de transferência da propriedade material da obra ao acervo do Ministério das Relações Exteriores.
E, por estarem de pleno acordo, firma(m) o presente Termo.
Assinatura(s) eletrônica(s):
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